
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 7.938, DE 31 DE JULHO DE 2012. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 170.000,00. 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°.5392, de 7 de dezembro de 2011,é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 170.000,00, destinado ao Reforço das Seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão 	 14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade 	 01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Função 	 15 - Urbanismo 
Subfunção 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa. 0352 - MELHORIA URBANA 
Projeto... 1.255 - PAVIMENTAÇÃO BASÁLTICA E/OU INTER-TRAVADA 
Categoria...4.4.90.51 / 558 - 0001 - Obras e Instalações 	 170.000,00 

Total Suplementação: 	 170.000,00 

Art. 2° Servirá(ão) de recurso(s) para cobertura do 
Crédito Suplementar aberto pelo Artigo 1° a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
Orgão 	 01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade 	 01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Função 	 01 - Legislativa 
Subfunção 031 - Ação Legislativa 
Programa. 0200 - EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
Atividade 	 2.202 - MANUTEÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Categoria...3.3.90.39 / 004 - 0001 - Outros Serviços de 	 40.000,00 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Orgão 	 01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade 	 01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Função 	 01 - Legislativa 
Subfunção 031 - Ação Legislativa 
Programa. 0200 - EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
Atividade 	 2.202 - MANUTEÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Categoria...4.4.90.52 / 005 - 0001 - Equipamentos e Material 	130.000,00 
Permanente 
Total Anulação: 	 170.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e doze. 
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